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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE 
COZINHA, BEM COMO DOS VASILHAMES PARA ATENDER AS SECRETARIAS E 
FUNDOS DO MUNICIPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA. 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Processo 102-1/GLOBAL/2025, que se trata de Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de gás de cozinha. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

A PREFEITURA E DEMAIS FUNDOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA, 
são os órgãos da Administração direta encarregados de atuar na prestação de serviços 
públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e corretivamente para 
melhoria de vida da população. 
O registro de preços para futura aquisição dos materiais de consumo (Reposição de Gás 
de cozinha carga de 13 kg e botijas completas) faz-se necessária para propiciar 
condições para o preparo de refeições servidas nas cozinhas da Administração visando 
atender as equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos.  
Nas escolas e creche estamos falando de merenda escolar, por dia em média são 
atendidos 410 alunos, sendo merenda uma vez por turno para os alunos da educação 
fundamental e cerca de 06 refeições diárias para os alunos da educação infantil. 
Nas unidades básicas de saúde trabalhamos com profissionais plantonistas em sua 
maioria em regime de plantão 24h, em cada unidade temos em média 07 plantonistas, 
onde são oferecidas 04 refeições diárias, além dos pacientes que se encontram em 
observação no qual não podemos estimar a quantidade, pois se trata de demanda 
espontânea. 
O CRAS atende cerca de 170 crianças, jovens e idosos que participam de 
acompanhamento e não diferente das escolas também tem que fornecer a merenda à 
essas crianças nos dois turnos do dia. Devem ser considerados também no CRAS os 
projetos desenvolvidos com as famílias, nas quais são oferecidas capacitações, tais 
como: panificação, doces e compotas, fabricação de sabão, etc. 
No Centro Social da Saúde, também é utilizado o gás de cozinha para refeições quando 
acontece o encontro mensal entre a equipe do PSF e PACS. 
Nas demais copas o que é preparado em sua maioria é somente café e chá para os 
servidores e usuário que se utilizam das dependências da prefeitura e demais locais de 
atendimento aos usuários do serviço público. 
 Os quantitativos a ser registrado foram estimados numa previsão de consumo pelas 
unidades administrativas. 
Vale salientar ainda as vantagens de se utilizar o sistema de registro de preços: 
independe de previsão orçamentária, isso porque não há a obrigatoriedade da 
contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência do recurso, 
apenas quando da efetivação da compra. Esse procedimento de compra é adequado à 
imprevisibilidade de consumo, pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a 
Administração poderá efetivar a contratação somente quando houver a necessidade. 
Propicia ainda a redução de volume de estoque, pois a Administração deve requisitar o 
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objeto cujo preço foi registrado somente quando houver demanda, sem a necessidade 
de manter grandes estoques, estes ficarão a cargo do fornecedor, que deve estar 
preparado para realizar as entregas, sempre que a Administração requisitar. O 
fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que a 
Administração realize um planejamento para o período de vigência determinado. 
Proporciona a redução do número de licitações, como o período de vigência do Registro 
de Preços poderá ser de até 01 ano, possivelmente se realizará um processo licitatório 
por ano. As aquisições ficarão mais ágeis, pois a licitação já estará realizada, as 
condições de fornecimento estarão ajustadas, os preços e os respectivos fornecedores 
já estarão definidos, assim, a partir da necessidade a Administração somente solicitará 
a entrega do bem ou prestação do serviço e o fornecedor deverá realizar o fornecimento 
conforme condições anteriormente ajustadas. 
 

3. ÁREA REQUISITANTE 

São partes interessadas na presente contratação: 

Secretária Municipal de Assistência Social – SEMAS 

Secretária Municipal de Saúde – SEMSAU 

Secretária Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária – SEMAP 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEC 

Secretária de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP 

Gabinete do prefeito - GP 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

Após o recebimento da Nota de Empenho, os produtos deverão ser entregues nos 

locais indicados por cada unidade administrativa no PRAZO MÁXIMO DE 2 (duas) 

HORAS, após solicitado sendo eles na sede do município de Primavera de Rondônia 

ou no Distrito de Querência do Norte. 

4.2 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4.3 Dar plena garantia sobre a qualidade dos serviços, respeitando os prazos 

propostos e fazendo as substituições quando solicitado pelos responsáveis;  

4.4. Atender às exigências do art. 14 da Lei n. 14.133/2021, que estão expostas 

abaixo: Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, 

direta ou indiretamente: [...]  

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação;  

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. [...]. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Fundamentação:  

5.1 Com a presente contratação objetiva-se suprir a demanda de todas as secretarias 

que necessitam da aquisição dos itens para dar sequência as atividades propostas no 

decorrer do período. Os itens em questão, objetivamente definidos, atendem às 

especificações usuais constantes no mercado e destinam-se a utilização pelas 

secretarias municipais. A Administração optou por realizar a presente 

aquisição/contratação, através da modalidade de pregão eletrônico, em virtude de o 

mesmo ter se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades das 

secretarias municipais até o momento, sendo passível de analise quando se utilizar de 

outra solução mais vantajosa a Administração Pública no mercado. 

As aquisições da instituição em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do Estudo Técnico Preliminar que 

possui o desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. Portanto, 

a aquisição desse item para a instituição deverá ser realizada respeitando estes 

preceitos. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 

bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com 

preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A 

contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização 

e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

5.2. A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade e eficiência, sob pena de sofrer as 

sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar à 

Contratante ou a terceiros.  
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Inclusive das exigências relacionadas (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

O estimativo do quantitativo está sendo baseado nas informações obtidas pelas 
secretárias deste município através do Documento de Formalização de Demanda – DFD, 
bem como os Estudos técnicos preliminares – ETP, ambos em anexo no processo. 
 

 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O custo estimado da contratação de acordo com a pesquisa de preços previamente 

realizada ficou no valor de R$ 59.438,16 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e 

oito reais e dezesseis centavos). 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser 

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 Ademais, a adoção do parcelamento visa propiciar a ampla participação de 

licitantes, assegurando-se, dessa forma, a concretização do primado da competividade. 

 Em vista disto, o princípio do parcelamento poderá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto não gera perda significativa 

a Administração, e que os eventos são organizados com prazo de antecedência 

suficiente para que as empresas possam ser contatadas e se organizem a tempo. 

 Desta feita, a solução será em itens. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes, tendo em vista o objeto 

contemplar em sua totalidade a especificação/descrição da necessidade do município 

para que o mesmo possa fazer uso. 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

ITEM DESCRIÇÃO UND TOTAL 

01 RECARGA DE GÁS DE COZINHA 13 KG UND 327 

02 BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA COMPLETA CAPACIDADE 
PARA 13 KG UND 26 
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A contratação foi inserida no Plano Anual de Contratações do ano de 2025, tendo em 

vista ser necessária a aquisição de gás de cozinha ser essencial para o andamento das 

unidades administrativas.  

  

11.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar 

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, a fim de evitar 

contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente 

processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 

bem como para a redução dos impactos ambientais. Com esta contratação, espera-se 

alcançar ainda os seguintes resultados: 

 

• Assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o 

Município; 

• Suprir a demanda das Secretarias solicitantes; 

• Garantia da continuidade das atividades já prestadas. 

 

12.  PROVIDÊNCIA A SEREM ADOTADAS 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e 
caso aprovado pela Administração Central será realizada Licitação através de Pregão 
Eletrônico.  
 
A licitação estando homologada e os contratos assinados, os itens licitados poderão ser 
solicitados pela Administração.  
 
Previamente à contratação, a Administração adotará ações para adequação e 
organização do ambiente, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização 
e gestão contratual.      
 
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  
a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado. 
b) Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 
 
Todas as providências foram tomadas e adotadas pela administração, previamente à 
celebração do contrato, tais como pequenas intervenções, adaptações no seu espaço 
físico, infraestrutura, ajustes, adequações e alterações na estrutura organizacional. 
 

13. RISCOS DA AQUISIÇÃO 

Conforme anexo I. 

 

14. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do 
objeto demandando e dos requisitos da contratação, a EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
realizou o levantamento de mercado e identificou as seguintes características:  
 
I- O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 
mercado;  
 
II- Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a 
realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 
contribuições;  
 
III- Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados;  
 
IV- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como 
objeto pretendido;  
 
V- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 
meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que 
se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela 
modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.  
 
VI- A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, 
no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as 
suas esferas.  
 
VII- Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais 
a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

15. FORMA DE SELEÇÃO DE FORCEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da Registro de Preços, com base no art. 6º, XLI 

e art. 29, ambos em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 2948/GP/2023, e demais legislações aplicáveis. Haja vista a conveniência 

da contratação com previsão de forma parcelada conforme a necessidade, visando 

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. 

Além do mais o registro de preços permite que a administração pública mantenha 

um banco de dados com os preços registrados, possibilitando contratações futuras 

sem a necessidade de um novo processo licitatório para cada aquisição. 
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As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, caso atendidas as condições para contratação, a habilitação 

do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

 

DA EQUIPE TÉCNICA  

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação: 

 

 

 

Beatriz Nicolaeiwski Ramalho 

RESPONSÁVEL 

 

 

DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE  

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades 

técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas 

formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos. 

 

 

 

Uelinton Ricardo da Silva 

Secretário de Administração e Fazenda 

 

 
Primavera de Rondônia, 10 de janeiro de 2025. 
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ANEXO I 

 

Risco 01 – Não haver disponibilidade orçamentária 

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo (X) Médio (  ) Alto 

O risco de não ter orçamento disponível para contratação é a impossibilidade de realizar a 

contratação necessária para atender às demandas e objetivos da organização. Isso pode resultar 

em atrasos em projetos ou serviços, interrupção de atividades, insatisfação de clientes ou 

usuários, penalidades contratuais e impactos negativos na reputação da organização. Além disso, 

a falta de orçamento pode dificultar o alcance das metas e objetivos estabelecidos, bem como a 

implementação de iniciativas estratégicas. Portanto, é importante garantir que haja orçamento 

disponível e suficiente para as contratações planejadas. 

Ação Preventiva Responsável 

Buscar base no Planejamento Estratégico da 

Instituição. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Buscar remanejamento de valores previstos no 

orçamento anual, juntamente com revisão da 

necessidade imediata dos postos de serviço 

demandados. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 

Risco 02 – Prestação insuficiente dos serviços 

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto 

Serviços sendo prestados de forma insuficiente não atenderá as necessidades da Secretaria 

deste município. 

Ação Preventiva Responsável 

Revisão de cada cláusula de obrigações da 

contrata da e forma de prestação do serviço. 

Sugestão de penalidade pelo fiscal da 

contratação. 

Equipe de Fiscalização 

Ação de Contingência Responsável 

Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a 

vantajosidade na rescisão contratual e abertura 

de novo processo licitatório. 

Equipe de Fiscalização 

 
 

Risco 03 – Falta de interesse dos fornecedores por conta de especificações muito restrita 

do objeto 

Probabilidade: () Baixa (X) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto 
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Licitação deserta – nenhuma proposta cadastrada 

Ação Preventiva Responsável 

Especificação mínima para atender as 

necessidades da Instituição, sem restringir a 

competitividade. 

Comissão de licitação e pregoeiro 

Ação de Contingência Responsável 

Adequações das especificações do objeto Comissão de licitação e pregoeiro 

 

Risco 04 – Execução em desacordo com o contrato 

Probabilidade: () Baixa (X) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto 

Descumprimento de qualquer obrigação contratual assumida. 

Ação Preventiva Responsável 

Prever no edital e seus anexos as exigências da 

prestação do serviço e as sansões do não 

atendimento. 

Solicitante e equipe de 

apoio 

Ação de Contingência Responsável 

1- Comunicar formalmente a contratada sobre 

a ocorrência de descumprimento de obrigação 

assumida e dar prazo para manifestação, com 

apresentação de justificativa e correção do 

serviço, se for o caso. 

Gestor do Contrato e 

Fiscal do Contrato 

2. Abrir Processo Administrativo Sancionador 

para apurar os fatos e, se necessário, aplicar a 

penalidade cabível. 

Gestor do Contrato e 

Fiscal do Contrato 

 
 


